
PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 

LEI Nº 7.948, DE 10 DE JULHO DE 2023 

Ratifica o Convênio nº 103921/2022 
(Processo nº SDR-PRC-2022-03485-
DM), celebrado entre o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional , esta por sua 
Subsecretaria de Convênios com 
Municípios e Entidades Não 
Governamentais, e o Município de 
Mogi das Cruzes, para a finalidade que 
especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica ratificado o Convênio nº 103921 /2022 (Processo nº SDR-PRC-2022-
03485-DM), celebrado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
Entidades Não Governamentais, e o . Município de Mogi das Cruzes, tendo por objeto a 
transferência de recursos financeiros, do Estado ao Município, no valor de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), destinado à execução de obras de infraestrutura urbana, no âmbito do 
Programa Nossa Rua, em consonância com as respectivas obrigações, limites, plano de trabalho 
e demais características do referido instrumento, estabelecidos no texto anexo, que fica fazendo 
parte integrante da presente lei. 

Parágrafo único. A título de contrapartida, o Município fica autorizado a alocar ao 
Convênio nº 103921/2022 (Processo nº SDR-PRC-2022-03485-DM), de acordo com o seu 
cronograma de execução financeira, o valor de R$ 18.491.142,05 (dezoito milhões, quatrocentos 
e noventa e um mil, cento e quarenta e dois reais e cinco centavos). 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as providências necessárias à 
execução do Convênio a que alude o artigo 1 ° desta lei , inclusive firmar termos aditivos que 
tenham por objeto eventuais ajustes, adequações e/ou prorrogações direcionadas para consecução 
de suas finalidades. 

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Município 
de Mogi das Cruzes, em favor da Secretaria de Infraestrutura Urbana, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 8.394.348,66 (oito milhões, trezentos e noventa e quatro mil , 
trezentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis centavos), para reforço da dotação orçamentária 
classificada conforme Índice Técnico anexo, que fica fazendo parte integrante desta lei, 
destinado à execução de obras de infraestrutura urbana, no âmbito do Programa Nossa Rua. 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar a que alude o caput 
deste artigo será coberto com os recursos provenientes: 
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I - de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso II 
do § 1 º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com suas 
alterações.. ... .. ...... .... .. .. ........................ .. .. .................. ..................................... .. .... R$ 4.197.174,33 

II - de anulação parcial ou total de dotação consignada no 
orçamento vigente, nos termos do disposto no inciso III do § 1 º do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, classificada 
sob o nº 02.19.01 - 15.452.2006.2.315 - 3.3.90.39.00 .................. .. ...... .. .. .. .......... R$ 4.197.174,33 

====Total .Geral .... ..... .... ........... .... .......... ... ........ .. .. .......... ... ... ... ...... ... ..... ..... ... R$ 8,394,348.66 

Art. 4° Outros encargos que o Município vier a assumir com a execução do referido 
Convênio, em cumprimento às suas respectivas obrigações, correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 5° Fica o Poder Executivo autorizado a incluir a presente despesa no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, atualizando as 
metas físicas e financeiras, assim como a previsão da receita, considerando o cronograma de 
desembolso do referido repasse. -

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na da 

PREFEITURA MUNICIPAL 
462º da Fundação da Cidade de Mogi das 

ES, 1 O de julho de 2023 , 

Registrada na Secretari · aéia no Quadro de Editais da Prefeitura 
Municipal. Acesso público pelo si~dl.111J44.l'l'ffJ".~'·u ascruzes. sp.gov.br. 
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PREFEITURA DE 

MOGI DAS CRUZES 
ANEXO À LEI Nº 7.948/2023 

ÍNDICE TÉCNICO 

Proc. nº 44/2023 - lDoc 

SUPLEMENTAR: 

02.19.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA 
SMIU 

Abertura e Melhoria de Vias Urbanas 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Aplicações Diretas 

02.19.01 

15.451 .2007.1.5 18 

4.0.00.00.00 

4.4.00.00.00 

4.4.90.00.00 

4.4 .90.51 .00 Obras e Instalações ............... .. .... ..... .. .. ....... .. ...... ...... .............. .. R$ 8,394,348.66 

COBERTURA - O valor do crédito acima mencionado será coberto com os recursos provenientes: 

a) De excesso de arrecadação, nos tennos do disposto no inciso li do § 1 ° do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com suas 
alterações ...... .............. ...... ... ........ ..... ... ... ... .... .. .. ......... ... ....... ..... .. .......... ...... .... .. . 

b) De anulação parcial ou total de dotação consignada no orçamento vigente, 
nos termos do disposto no inciso III do § 1 ° do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, a seguir classificada: 

02.19.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA 
02 .19.01 SMIU 
15.452.2006.2.315 Limpeza e Conservação 

3 .0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

R$ 4.197.174,33 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.... .. ..... ....... ... ... R$ 4.197.174,33 

PREFEITURA MUNICIPA UZES, 1 O de julho de 2023, 
462º da Fundação da Cidade de Mogi da Cru s. 

CAIO CE 

SGovlrbm 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAl'I.O 
SEC RET /\RI A DE DES ENVOL VIM ENTO REGION /\ L 

GABINETE DO SECRETARIO 

TERMO DE CONV~NIO 103921/2022 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ESTA POR SUA SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E 
ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, E O MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES. 

Aos 22 dias do mês de dezembro de 2022, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, neste ato representada pelo Titular da Pasta, nos termos da autorização constante do 
Decreto n• 61.229, de 17 de abril de 2015, combinado com o Decreto nº 64.059, de 1° de janeiro de 2019 e do 
despacho publicado no DOE de 06/12/2022, doravante designado ESTADO, e o Município de MOGI DAS CRUZES, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.523.270/0001-88, neste ato representado pelo seu Prefeito CAIO CESAR MACHADO 
DA CUNHA, doravante designado apenas MUNICIPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, 
celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei Estadual nº 
6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros 
para Infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Desenvolvimento Regional. após manifestação favorável do responsável pela 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em pronunciamento do setor 
técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONV~NIO: O controle e a fiscalização da 
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Desenvolvimento Regional, por sua 
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SDR/SCMENG), e, pelo MUNICIPIO, 
ao seu representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPES: Para a execução do presente convenio, o ESTADO 
e o MUNICIPIO terão as seguintes obrigações: 

1 - COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebração do convênio, bem 
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra; 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICIPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio; 

li - COMPETE AO MUNICIPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste 
convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do presente instrumento, em 
conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões 
de qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SEC RET /\RIA DE DESENVOLVIMENTO REG IONJ\L 

GABINETE DO SECRETARIO 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio ; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo ampla 
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos , conforme Manual de Orientação fornecido pelo 
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções especificas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros, resultantes da execução 
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de 
qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso li desta cláusula será 
encaminhada pelo MUNICIPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos 
recursos financeiros, conforme estabelecido no cronograma físico-financeiro, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio , não tendo 
ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do 
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à 
Secretaria de Desenvolvimento Regional. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICIPIO sobre eventuais irregularidades encontradas na 
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento 
de valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor do presente convênio é de R$ 33.491.142,05 (trinta e três milhões, 
quatrocentos e noventa e um mil, cento e quarenta e dois reais e cinco centavos) dos quais R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expedição da ordem de serviço, em conformidade com Decreto nº 
66.173 de 26 de outubro de 2021, e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares 
vigentes, nas seguintes condições: 

1• parcela: no valor de R$ 4 .500.000,00 (quatro milhões, quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após 
a expedição da ordem de serviço; 

2• parcela: no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a 
aprovação da prestação de contas da etapa; 

3• parcela: no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a 
aprovação da prestação de contas da etapa; 

4• parcela: no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões, quinhentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a 
aprovação da prestação de contas da etapa; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICIPIO qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que 

\ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAllLO 
SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do 
Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio. 

CLÁUSULA SEXTA· DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os recursos de responsabilidade do 
ESTADO a serem transferidos ao MUNlclPIO são originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 
4.4.40.51 .01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 29.01 .18 - Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
Entidades não Governamentais, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.000 • Articulação Municipal e 
Consórcio de Municípios, dotação orçamentária do corrente exercício da SDR/SCMENG, ao passo que os recursos a 
cargo do MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051 . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na 
execução do objeto deste convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNICIPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser 
aplicados. por intermédio do Banco do Brasil S.A .. em caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto , lastreada em 
títulos da dívida pública , quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste ; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira , inciso li , alínea e, deverão ser apresentados os 
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente á 
aplicação das disponibilidades financeiras , a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A. : 

4 . o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICIPIO à reposição ou restituição do numerário 
recebido. acrescido da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse e até 
a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICÍPIO, devendo 
mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à execução integral do objeto a 
que se refere este convênio , nos termos do artigo 116, § 1°, inciso VII , da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente convênio é de 720 (setecentos e 
vinte ) dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio poderá ter seu 
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Desenvolvimento 
Regional, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a 
prorrogação deste convênio. desde que autorizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da 
respectiva liberação, independentemente de termo de aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA· DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser denunciado pelos participes, 
mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de 
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contas. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAUl,O 
SECRET ARI:\ DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

GABINETE DO SECRETARIO 

CLÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 
convênio , deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de 
Desenvolvimento Regional , obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do§ 1º 
do artigo 37, da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execução 
deste convênio, após esgotadas as instâncias administrativas. 

E. por estarem de acordo, assinam o presente Termo digitalmente, acompanhado por duas testemunhas. 

São Paulo, 22 de dezembro de 2022 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

JESSE JAMES LA T ANCE 
Subsecretário 

SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICIPIOS E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

RUBENS EMIL CURY 
Secretário de Estado 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Assinado com senha por: RUBENS EMIL CURY • 22/12/2022 às 12:19:53 
Assinado com senha por: JESSE JAMES LATANCE • 21/12/2022 às 16:11 :09 
Assinado com senha por: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA· 20/12/2022 às 15:32:05 
Documento Nº: 050236A 1925450 • consuHa é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov .br/demandas/documento/050236A 1925450 
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OBJETO: 

Tipo da Obra: 

Classificação: 

Valor solicitado: 

Endereço(s): 

PREFEITURA MUN ICI PAL DE MOGI DAS CRUZES 

PLANO DE TRABALHO 

Pavimentação de vias do Munlclplo de Mogl das Cruzes 

Pavimentação, Recapeamento, Guias e Sarjetas 

Urbana 

R$ 33.491 .142,05 

Rua Treze, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 08755-
065 

Rua Quinze, nº0 - Parque das Varinhas - Mogl das Cruzes, São Paulo - SP, 08753-
000 

Rua Salvador Ferreira, n•o - Parque das Varinhas - Mogi das Cruzes, São Paulo -
SP, 08753-410 

Rua Maria Paula Valezini , nº0 - Parque das Varinhas - Mogi das Cruzes, São Paulo -
SP, 08753-370 

Rua Padre Albino Barata, nº0 - Parque das Varinhas - Mogi das Cruzes, São Paulo -
SP, 08753-340 

Avenida Principal, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 
08755-000 

Estrada Aroeira, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 
08755-000 

Avenida Ricieri Bertaiolli, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo -
SP, 08755-044 

Rua da Praça, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 
08755-000 

Rua Manoel Luiz Antonio Lopes, n•o - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São 
Paulo - SP, 08755-055 

Rua Dez, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 08755-035 

Rua Nove, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 08755-
030 

Rua Romulo Araujo Medeiros, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São 
Paulo - SP, 08755-050 

Rua Raphael Senziali, n•o - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, Sáo Paulo -
SP, 08755-040 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

Rua Cinco, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 08755-
020 

Rua Quatro, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 08755-
015 

Rua Três, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 08755-010 

Rua Dois, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 08755-005 

Rua Um, nº0 - Parque São Martinho - Mogi das Cruzes, São Paulo - SP, 08755-001 

JUSTIFICATIVA: 

O município de Mogi das Cruzes possui, segundo a estimativa 2021 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 455.587 
habitantes e localiza-se a urna distância de 58 km da capital Paulista. 

A presente proposta visa a Implantação de Infraestrutura Urbana - Pavimentação Asfáltico em diversas vias do município, todas cm 
perímetro urbano, do Programa Nossa Rua, sendo que as mesmas são de extrema importância para a circulação de veículos e pedestres e 
que, atualmente, encontram-se em péssimas condições. Tal ação toma-se necessário para o desenvolvimento urbano municipal de forma 
planejada e organizada. 

Espera-se como resultados a significativa melhora na mobilidade urbana através de condições adequadas para circulação de pedestres e 
veículos, bem como a melhoria nos indicadores sociais e urbanos. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Administração Indireta 

DECLARO ser de responsabilidade do Município o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de 
Acessibilidade da ABNT NBR 9050 e na Legislação Especifica, em especial o Decreto n.º 5296/2004, para os projetos e obras de 
construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação de uso 
para estes fins. 

DECLARO que, após a celebração de convênio, o Município informará a conta bancária específica vinculada ao convênio, bem como 
Gestor designado para a sua execução. 

DECLARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, §5°, da Lei Federal nº. 8.666/93 , o qual estabelece que 
é vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou 
ainda para obras e serviços da mesma natureza que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de 
seus valores caracterizar o caso de tomada de p reços ou concorréncia, respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 
pa,-celas de natu,-eza específica que possam se,- executadas po,- pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da 
obra ou serviço, e que a Prefeitura Municipal observará o disposto no processo licitatório a ser realizado. 

REGIME DE EXECUÇÃO: Administração Indireta 

DECLARO ser de responsabilidade do Município o atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas 
de Acessibilidade da ABNT - NBR 9050 e na Legislação Especifica, em especial o Decreto n.º 5296/2004, para os projetos 
e obras de construção, reforma ou ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em 
mudança de destinação de uso para estes fins. 
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PREFEITU RA MUN ICI PA L DE MOGI DAS CRUZES 

DECLARO que, após a celebração de convênio, o Município informará a conta bancária especifica vinculada ao convênio, 
bem como Gestor designado para a sua execução. 

DECLARO ter pleno conhecimento do que prescreve o artigo 23, §5°, da Lei Federal n•. 8.666/93, o qual estabelece que 
é vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou 
serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, 
sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorréncia, respectivamente, nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza especifica que possam ser executadas por pessoas ou empresas 
de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço, e que a Prefeitura Municipal observará o disposto no 
processo licitatório a ser realizado. 

METAS A SEREM ATINGIDAS: Promover o desenvolvimento social e urbano do município, conforme previsto na Lei 
Orçamentária nº 17.498 de 17/12/2021 , ora em vigor e Parágrafo Primeiro do Artigo 116 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Integram o Plano de Trabalho: fotos, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, 
declaração de domínio público, declaração de não Inicio de obra, mapa de localização, projeto blislco, declaração 
de reserva de recursos. 

Mogi das Cruzes, 16 de Novembro de 2022 

CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

Assinado com senha por: CAIO CESAR MACHADO DA CUNHA - 16/11/2022 às 12:53:09 
Documento N": 037994A 1788632 - consulta é autenticada em: 
https://demandas .spsem papel.sp.gov .br/demandas/documento/037994A 1788632 
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11- Sao Paulo. 132 (255) 

PROCESSO· SDR-fM>2022'447S6•0M 
cONVtN10: 10391sno21 
PARECER JUAfolCO: 10/2022 
rAnlOPES: s.cm.ia. ~to l.g~

lfO't\.Wia dt Corwtnios com Muiliópa , b,ttidade5 Nio• 
.(",o,,tmamef!Qb • Munidpio dt BANANAL . 

OIIJETO: Consti1ui ~o do ptl'Mtllt Corwfftio I nMfR• 
,Inda dl IWC\lrs<IS fillM'ICPiflK !>MI lnfrafttnll'Ufl l#baM. 

VAlOlt: o ._., do prNNlt COTWfntO, dt mponw,biw.clt 
cio UTADO, f dt llf 300.000,00 (rr.Nt1101 mil r•I!) t o Oct· 
dem dt ~ A Pflffltur• . 

aECUltSOS: Os fta.1rws MCl'f,SMIQ\ • nKIIÇlo cio p,tMflu, 
C(IIWlfftlo sJoorigiNrioli dolfsou,odo b t.do til'loOMTlf 1 
N.a1urn1 da l>fqm, 4., .40.§1 .01 - Transfwfnc~ à Munldpm 
• Obras. Códip 21.01.11 - SubAO"tlMla dl Co!Wtflios COlfl 

Miaik:lpios • fntidadn n.lo Gowffl-..nffli.il, Programe lit Tr•• 
WIO Aesumkkl 04. 1271921.4477 .000 Artialllçlo Muinldpal t 
CoMÕrdo dt M•idp• ~ do~ or~mtnúria do C6Htntt 
,utdcio da SDIVSCMENG . 

l'IIAZO: O p,110 pa,1 a •ito.90 cio pttMntl COl'l'WtNO loff.l 
dllaN, 120 (Htllctntoltffltt ) diH conQdos a ~da data 
dr 1ua a,nlnal!./11, 

ASMMATU~: 22112/lOU 
fl«OCESS0: SDltffC-20U~t1-0M 
CONYlNID. 10313011022 
PAAfCER JUIIIOICO: 1112022 
,.una,u: StcmaN • Ditwm,,otrrnrnento llf910nal/W>
~ • COfNll\m COM~• Entid.idM H». 
~llis t Munidpio dt CANITAR . 

oe,no: comtrwi objtlo cio pmen1t eotwtnio I trln'W· 
rtflcia dl rtanOI fina!'ICtir05 ~I Sstam. de liaaf. 

VAI.Ofl: O "Aklf cio prtttt'ltt CO!Wfmo. dt ~ilw.dt 
do E.slADO, f df att l00.000,00 (oimcffltos Wlll reail) f o HC.• 
&tente de mponubi~ da p,tft ltu'a . 

IIECUJISOS:01 rtCl,ll'SOI l'lt<t1sâr101. clltt\lÇJO do llffM'llt 
ComoiNo w origin,r1os do Tnouro do Eltldo e 1rao o,...a, 1 
Natwua dl Dt1pH.a 4 .4.40.51 .01 • TtaMfNMC:111 à Mtlftkipios 
• Obras. Código 29.01.11 · SMb$ecTeQN de Convtniot c.m 
Munldpios e lntidMn nao Gowma,Mni.is, P'rogr-.. • Tra
balko Atwn'lido 04.1271921.4'71.000 Miou(io ~ t 
Ccmórtio • Munklpios, dl 6otaç1o Of~!NnU.ria do c.o,,_w 
t&Hddo da SWSCMENG. 

,U.ZO: O pr,azo p.,ra a tUQÇào do rns,nte Corwkio s«i 
• atit 720 (lftPCffllM • vinte ) dllu, cOMadn • partir da data 
de11,1,1a,swia&&,q_ 

ASSOI.ATUAA.: Wll/201.2 
PIIIOCESSO: SDlll.PIK•1(122-0Un•DM 
COfrM:NNl: 10391112012 
PAlt(Cut JUJIIDICO: 1112012 
PMtl1al'ES: St<rttMia de DnttMJ~imtnto lt~ 

MUKW\11 • COf'IWfHOI com ~ t ltllidldll Nio
-Gowmimmi.& e Munitipio df CASTILHO • 

OBJETO: Constitui abjttD do pmenlt Cotwfnlo • trans,.._ 
rfl!Cia de tKunos fiNnctiroc pau Sis1etM • lall'f 

VALOllt: O .,,.1o, do prt'lffllr mnwt,.._. ~Maoi ..... 
do ESlADQ, i. ati ~ .000.00 (~IOS mif l'Hil) e o 
tnedtrm de mponut,,iW.. dl ~a . 

RECUltSOS: Os~ MCPUMio1 i •~o do pm,tfltt 
COf'I\IIIMolioorig~cblffout11doEstadDelraoowr•1 
~lurtU da DtlpKa 4.4.40.51 .01 • TraMffftndM à Mu11icipio1 
- Obr-, Côchgo 29.01 .11 - Sllbs«rwuria tk ConlrffnicK com 
M~• Entid,adt,itllo~ail, l'rogra1Ndtli'a
lwlh0 A8'fflido 04.127J911Mn.ooo Attic:ull(io Municip,al, 
Comómo • Munlci9i0t,. da do~ orçamtnUiria do COfffftlt 
uerdao d.l SDltlSCMENG. 

"-AZO: O pr1ro pua • 11ecuçio do l)fnent• C04'Wtn6o s,wi 
• Nt 720 (wtiKtritot • v!ntt- l diM. C<Wltadol a pa,t,, da data 
de11,1,1auinatwra. 

.I.SSINATUAA: 2ll12/20l2 
PJIOCESSO SD«-HlC·2022-0o190J-DM 
CONVlNto: 10Jt1"2022 
PAllfCt:lt JURIOKO: IOll022 
PARTklPH: ~ dt Otsenw,Mffltnto lt~ 

M"Crtl.Wia dt Corwfniol COffl ......,.,_ e httldadn NJo. 
-Gowtmirnttlais t Ml#lidpio dt CATA.HOUVA . 

OIJHO: COnstillH ah;t1o do prltilfllt Conv+niu I lf.wtlf.
rind■ dt IKWSOI fiMftCNOI plfl ~INMI Ufbln■. 

VALOR: 0 Mb" do p,ftffllt CINMnio, de mponwbitidldt 
do ESTAOQ I • aN 2'.ffl.161.10 (vinlt t nove ll"líNH,. 
l'ICM<tfltot: e l'IDV'lnta • flOW mil 6ul'tfl!IX , '6Mn&I , ""' 
t'Nlli e Oitlf'IUI Clfl~) e o ltetdtntt de respcN'1Sabílld,dl 
dlprell:itc.1 . 

ltECU91SOS: OI !90H$Ol M<Hsârio1. eua,çlo do P,tloS!tl 
Con\Wlio slo origi!Vlrlot do Tesouro do Estado • l,lo OMIM a 
Natureza da ONpna •.uo.s1 .01 • rraM1tftncias • Municípios 
• Obras. C6digo 19.01.11 • Su~tana dt CCWWMiol mm 
t.ulidptote Entiuditt Aio~ rn,g,.,.,... T,.. 
Nlho Resumido 04.127J921M77.00D~ Ml.l-.■ I t 
COMMCio de MUlticipiot. da dotaç.lo Ofçatftffl!Jri.a do COfll!ll'IW 
ewerddo da SOIIISCM[NG. 

l'ltAZO: o prato para• ••tcuÇIO do P'ISfnt• c~ se,li 
dt ad 720 (WIKl'nt~ • vinte I días. contadol • par1if di dita 
•su.MSinatvra. 

ASSINATUlA: 22112/2012 
NIOCESSO. SOl!:.,.C-2022-02139-0M 
( QNV{Mo: l03t17n021 
PAJl.f<U JURÍDICO: 10/2012 
PAll:TICIPES: SecrPaía • Dtsttwotvintnto -~~-

11mtaria dt Convfnios (Offl Ml-'tlc:fplm , (ntid1dfl Nlo
·Go-ttmltnPn\M e MuniciJiio dt COIU>ElltOPOLIS . 

OIJHO: ConstltlH objeto a, prtSenlt Convtnio a nn5't· 
t6nda de NC\ll'IQJ financ:eirol para lnfrMStrutura l#baft.l. 

VAlOfl: O vailot do f)N'Sfflt:t cOIMflio, • ~po11$1tliw.dr 
do UTADO, f dl • S00.000,00 Phtntos 1N rtlk) e o 
eiadtnw 1W ~ da p,miua . 

RECUMOS.Os rt<Uf'SOS MOl'Swiosà Pf(UÇlodo ,..,,_. 
CotWtniO slo oritinárim do ltsOUtU dD biado I Ho Ofttfll l 
Nlttnta da Oitlptw.&.4A051 .0I • TranshttnciM i Munk:fpiol 
• Obr.s-, C6digo 19.01 .11 - ~bHicmaria 6t Con\l'tnicu com 
MuNdpios t ffltidadn nlo Govtmamtntlis, l'rogta.M de Tra• 
bal'CI AIIU'Jlldo Ol.111.212U477.000Attlellli(Jo Mu11icip,lt 
ConMW'Clo de Munidpios,. da dotaçio ~t4M do COtrWlllt 
t.mcio da SOMCMENG. 

~O: 0 pr&20 j)IUI I tllt<\lt~ do p,tiffl\e Corwfnio tari 
• atf 720 (SIIKtlllOI • vinte l dia1,, CGll\adol • parti, da d.M.t 
delW.S~llura. 

ASSINATU~ 22J12/2022 
PIOCf:550· SOl__,ll(.20U.o.i5S.OM 
COHVlNIO: 10)91112022 
PAJI.ECU JUJIIOKO: 1112022 
PAIITIOPES: s«rNria. ~ ~ 

MCl'IUri& • COIMl'liol co,n Munidpiw t Efttidadn Nlo• 
-GofflnafMnUlls e Muftk:f!MO. HHCut.ÃNOIA . 

OIJETO: Conist,tui oti;Pto do Pl'Kfflt COflllfnio a tran1ft. 
rtnda • '9C\ll10I l'wllnc:tirol pa,a Edifoçlo. 

VALOtl: O •lof da prncnt,, ~,._ OI mponubílldaâ 
do UTADQ. f dt Ili 600,000,00 (Mtsc:Nltos mil ,.ln) , o tlct· 
dffl!P dt m,c,11Ubildade CU pnffibn . 

JI.ECVMOS: Os rKl.ll'105 NCfflários .ti•~ cb ,nwntt 
Co~ \lo orig1Mriol cio ffSOUIO do Esudo • rio on,ra, a 
Na!L#tu da Dt1f1K1 u . .ao.s1.01. r,ansterincias à l.lunidpí:N 
- Obfu. Côdigo 2UUI • Sum«rci.t■ 6t COIM!tios com 
Munkíplos t Entldldts ~ Govtn\affltn\ak, Prog/'M\ol • r,~ 
~ho R$lfflido 04.1271921.4'77.000Art~io Mufllripalt 
Consóttio dit Mwnidpos, _, doCaçlo OfÇlrTWnt.iN da CON'tf\11 
ell'l'dtio dl SDRl5CMENG. 

PUZ0: 0 PfllOpMI IH~ ckl pnt1t11W ConvitnioMfi 
• •ti no (HtKtntos • ....,_) 61H. conUldos • p.af'lif da data 
dt 1ua anlrwtvra. 

ASS,NATUAA: W1l/20J2 

Dillrlo Oficial Poder Executivo - Seçao 1 

l"ROCl5SO: SOllt~JI.C·20.U·04l22-0M 
CONVlNto: 10391"2022 
PAAEOJI JURIDICO: 1MQ22 
P.utk:•ES: Secmlria • ~ leglol\lLISub

MO'fbria dt COf'Nllnios C'Offl ~ t Enlidadet NJo
-<iowfNfflltltais I MUl'llidpio dt lEPi: . 

OIJflO: Comlibti oóft1o do,......_ Corwftlio • ~ 
ttn<i.11 dit ~ fiNlnanol para ~frNStrutufa urbana. 

VALOJI: O váor do prl!Mtltt mrwtr,io, • mpons.lbilidadt 
do ESTAOO, f • atf 300,000.00 (tl'VtntD5 mil ttlÍI) 1 o eu. 
dffta dt mpom.ab~ldedt da prf'ftitufa . 

RECURSOS: Os ftalllOS MC'fflinol à t~ do ptflffllt 
COfl'Vt11lo lio otigil\6rios do TflOUl'O do b1Ho t lrlo Ontllf 1 
NaMeladaDl'Spesa4.UO.S1 .D1 · TrandtThci■I i ..._.,qNOf 
• Ot,r-. C6ditc> 29.01 .11 · SublaN\IN • COMt'IIOI Qlffl 
Muniq)ios t EftbdadN ftio G~ntM, ,,..... dt ,,._ 
ballo~ido04.127.2921.Un.OOOAlticv~~t 
COMOPrio dt MIU'lidptot. ck ~lo ~ntjf'i1 • comnle 
fltráoo di SOIIIISCMENG. 

PIAlO:Oprmoi,.a•HKlÕOdo~Conwtnkllffl 
drt •• 120 tMttctnb • vinll ) .._ contadof • partir da data 
dtl&.llaSIN11,n. 

ASSINATURA: umn021 
'1t0Cl.S50: SDR·"C·202Z--01103.0M 
CONYtNK>: 10lt11/ZOU 
tAREa• JURkHCO: 100:022 
PAnlcPH: Seoetari.a dll! Dewtvolvl,nento lt119io~ 

~a• Convtnlos com Munidpios 1 [nôdacttl ~ 
~talil Municipiodt 1E,t . 

OIJlTO: Constitui oijm, do pmema Ccwwfnkl a Ir_,. 
rtnd.1 de l'Kur10S flNf'ICtffl par• MfraslNtUra urbM&. 

VAI.O'l:O Vllot do ~ti ""'""'°"dt ~lidldt 
do ESTADO, f • ª" 500.000.00 (quinhtntol IM fNlrl) • o 
txc,._tt dt f'tlpOnlDlcLJdt da pmti&ur1 • 

IECURSOS: OI rKI/IWI nect1Yriol j Ht<\IÇIO do Plt'Wt'llt 
CGlf'l'ltNo sAo onpniriol do Tt-SCMn do Estado I itào OMfat a 
Natiuwiada Onpna4.4 .40.S1 .01 -Tr~ • Munktpios 
• Obt-. Cóclgo 2'.01.11 • Subl«rmril dt ConrinicK c.om 
MuniqHol t Ef'ltidadn NO Goftmamtf'ltak. Prog,.,,.. de Tr• 
baho ~04.1271921.4477 .000Ank:ul■çlo Munlci,..l 1 
(OfttÓt'OCI • Muftldpios. dl dolaÇN Ofça,,'l«'ltinl do C:Onttltt 
IXfflJdo ... SCMUSCMENG. 

PM.20: O p(alO p.-ra a uea,çlo do PfHM• Convhio Mf4 
ff alt 720 (MtKenlos e vinlt) dial. a)lltadol I pat1ir da daU 
*"-"'•ulnatura. 

ASSINATURA: 2V12/202l 
PJIOCESSO. SOR-nC-2021-03415-0M 
co~ENIO: 1019ltn022 
PAIIEC1Jl JUAlolCO: 1012022 
PAIITICPU· ~ ót Onanwoli,irrwr,w, J1.t91onall5ub

~• dt COIMtl'ltftiol com ~ • EfllillNn Nlo
~'IM I llblqlio • MOGI DAS CRU2IS . 

OIJtlO: COM&itui .;tco do pmentt Conviklio a tranw
tfflOI • l'K\M'IOi fNnctitot pa,1 .,traltrua,,a utblM. 

VAlOlt: O .,.._ do p,esen.te ~ dt mponsllllíl"'-dr 
do ESTADO, t dt att 15.000.000,DCI (q&#rm miNft dl ttl~ e 
o ,IIICIOtf'ltt de ~ iidldf da Pftffiwra . 

ltf.CUftSOS: O, T'ICUr'IOf 111e:Hlários • 111Kuçlo do P"'lfflllt 
Convtnlo slo originitlot do TtsOIH"O do btado I ll'lo ONI'• • 
Nllurtra da Dflptu U .40.51.01 • TraMlf'tno. i Municfptol, 
· Obras. C6digo 29.01 .11 • Suot«ltwie. Úf'lll'tllios '°"' 
Munldpk,s • t:ntidadn nlO ~ ~MI ..... 
ballo ~i.wnido 04.127l !Hl. .. 77.000ArticMlaçlo Municipal 1 

COM6,00 de Muntdpiol,. da~ orÇ,IMH!tària do CDll'ffll:t 
eurtido dil Sa./SCMlNCi. 

PIA20: Op,az,o Plfl a ~do ptlMfl• Colwtniowr, 
de alt no (stttanm , wintt l diN. c:on&adoc a p,lttir • daui 
..... nsinatura. 

ASSINATI.JltA: 22112/2022 
l'IIOCESSO: SOR·l'JI.C·202:Z-0)797-0M 
CONVf:Nto: 101120/2022 
tAllECEI JUftfDICO: 10/2012 
PAJnlCPlS: Secrtutia dt DestfwolrtilMftlO •.,.onaMSub

l«ffllfla dt COIWfoniol a>ffl Munidpios • ("tid.adts Nlo
~tM •~lo• MOGI 011\S avns . 

OIJfTO: Constitui objn> do pm,tfflt <.o,,wnio I lnNt. 
rtncil dt rKlnOS ftn,al,05 plfl Mfr•ll'u&&H UINNI. 

VALOR; 0 Mb'do PrtMntR conwtnio,. ~lcWt 
do ESW)Q, t dt ati 1100.000,00 (Uffl miNo. ~* mi 
rtlil)tonctdtnltdt ~w.tt• prtftil&lr■ . 

llKUIISOS: Os ,mnm ~ I tllffllÇlo do prtMflit 

COIWfralo slo origiMrios • Tnou,e do btado • irlo oner• a 
NaM1UdlOnPfll4.•U0.51 .0l . -_lftSftffnciafil MI.Mlk:lpiol 
• 01:N'a ( .... lt.01.11 • SulKeatwi• • COflrinlol COM 

MunidpiN t En1Nl■diK nlo GowrftMlltntah. ~ • Tr• 
bit.o bsufflido 04.1 l71921.4'n .ooo MtCU~ Munlcip,11 , 
(OM6,,cio de Munidpios. da dotaçlo o,ç,mentlril do COl'l'llllt 
ellfflidod.lSO.,SCMENG. 

PWO: Oprau,par, 1Hta,ç.lOdop,tMnetCorwtnioMr4 
de nt 720 (t,tlltantol l vinlf I di-. c.ontleb a partir da dita 
deM.11aMinetura. 

ASSINATURA: 22/12/l02l 
PIOCESSO: 501-PftC•2022-0177:Z-OM 
CONYlHIO: 10192V2Dl2 
PAJICCU IURIDtCO: 11'12012 
r...-TkPts: 5tcteuri■ de Dtltfwolvinwnto 91tgioNUSub

MOwtlril dl COfWfnils c.om MYnic:lpiof t llllillldN Nlo
~ t ~. MONTE Af'UlfvEL . 

OIJUO: CoMIJNi ob;tto do p,tl,tflt. '°""""° 1 niwte
rtftc.il. lKWSOl fNnctirot,.,.. ~ Ulbana. 

VAI.Olt: O 0W do ptl'Mfllf COIWfnlo, * ~t 
do UWJQ, ♦ dt alt U00.000.00 (quatro miNts, INCtntos 
mil~1i1l1o~dtlwtp0Mlblw.dtdl~a . 

llf(UltSOS:01 l'ICUPMI ■eonwno1i j ht<lyOdop,""'11: 
COl'Wtftio loiro ongit!Jriol do TtsOUto • &\Ido e irlo onem 1 
NatJ.nudll)es,naU.«I.S1 .01 •Trlns~i~ic:fpios 
- Obra&. C4c1F H .01.11 • WMcntlN dt Convfniot com 
'-'.ln~, (ntk&adtti MO GCMffllffltntlil. "•""" dt r,._ 
bitio Jle11ffldo 04.127.Z921.44n.ooo~ MuniqNII • 
COM6tdo dt Mt.lflldpios, da dollÇlo Of'Çimtnt:inl do mnwn1R 
elffl lc.iO ela 501tJSCMENCi. 

l"U.20: O ,,...., ,-,,1 • um,çio N ~ COffif:NO ..,, 
• • no (wtKffla)S , ...... , di-. conladm a par1ir da dat.a 
dflül.lHil\llU'._ 

ASSINATUAA: Zl/12/2021 
NIOCESSO. SD«~JIC-2022-03217.oM 
CONVlNto: 10392112022 
PAJIECEJI JUJIIOKO: 1 onou 
PNJTICPES: S.Cr1iarl.J de OnttwoMmtnto JlegionaUSu~ 

lifCfltlria • Convfnios com Mwtkipol • ElttiUdlf'I Nlo
~taa t Mllftidpio • tRACINHA • 

OIJETO. Ccntitui objno do prfflfltl Corl'l'firuo I tmwfw.
rtnda • l'KUl'IOS financffol pa,11 ~lul'NM. 

VAlOI: O•• do pmtn1e t'OIWMIQ. • ~W■dl 
do ESTADO. i dt &lt 100.000.00 (Cffll rit ttaisl to tJtaotMI 
dt rt:IJIO"Ubili&rdt da ,rtffflw• . 

IUCUMOS:Os rKUBOS 11«8urios ,l 1~doprt'llfttl 
ConvfNo do origiMOOS do Tao.n do biide t irle on.ra, • 
fu1Urtadl0esPfY4.4.40.S1.01 -Tr~àMu~ 
- Obr■1. C6'1fo Jl.01.11 - SubletrelMI. Coiwtniot <0lfl 

Municipiol t Eneidadts NO GowtffialNn\ai\ ~ dt Tt• 
batia ReMflido 04.127l921.4'77.000Attic~ Mvnicipal t 
C-"':io. Mul'lidpicK,. da dotlçlo ~ do c.orm111 
tHrdóo da SDfl/SCM(NG. 

1'lAZD: Oprm:opa,11~dopmentaC<MWfftloM1• 
dt Ht 720 ( .. t9Wntos • vin• ) cH-. cont.ldol • p1rtir da dtta 
ÔfSUIIUNlUf&. 

ASSINATUAA: 22/1V2022 

PROCUSO: SORffC·20U-o4049·DM 
COIMNIOc 10392912022 
MIi.EUA AJRIDICO: 11/2022 
,-ulCPts: ~ln dt OtlNwMmffltO bgionart'W>

swtWN • Convtnios com MUflic:fpios t [ftticWH Nlo
~MIIII I Muqio de SANTA IÃQAM O'OfST( . 

OBJETO. COMliikli olJitto do p,ntn• Cotwhlo e ..,,._ 
1tnc:i1. tffll'IOi fiMnUiros p«a ~ -

VAlOA: 0 •· do pmenW atl'ldil'litl • fHPON,lbiw.dit 
do f.STAOQ, ♦ • .U, 1.000.000.00 (um ffliNo dt ttails) to 
tll~tt:dt~daprtfritura . 

RfClMSOS: Os l'l'C'Ul'SOf~• tll~ do l)IIRntf 
Con~&1oorigini,iol•Tt:SOWOdo&iNOtri00Mrara 
Nahffl!ndl~4.4.40.S1 .01 • 'ft~ li MIH'lidplos 
. Ob-. C6clgo 29.01 .11 • ~ dt COf'IVlnios com 
Munidpiot, (t1tídadn n.lo G~ Programa dt Tra
blhJ "'1umldo OC.1271!21 ... 77.000 Ankut.çlo Munic .. l t 
COMo6tdo de ~lpel, da do~ o,çamtnl.iria dD comntt 
~ dl SOMCMENG. 

PIIIAZO: O p,uo iwa a uecuçlodo pmcn11t Convtniottrá 
• ■it 720 bill«al!W t vf•te ) dia c:onlalb II pa,tir • dita 
ÓIMMaNINtura. 

ASSINATURA: U/12/202:Z 
PIIOCHSO: SOR.PIIC•2022--03.&l7-0M 
CONVfNIO: 10Jt1 zno22 
MIECUt JUlblCO: 1 l/20U 
flAITfCPES: s.cntan, • ~ "41W~

IIICNUria de CClftYtniois a,"' Munidpio,s • EIIIÍIUdPI Mio
~ 1 Munidpio dt SÃO IEIINARDO DO CAMPO • 

OIJrn>: COMtirui oljltO do ptHtMt ComtnlO a •ansf•• 
rwil dt~flnMmirospara ~ 

VALOR: 0 vlk>f do pmentt COIWtNo, de mponwbilldad, 
do ESTADO, i dt llf 7'!>.000,00 {ltitafflOI t ttSHnU1 t dMO 
mil ruis)• o uCMlntl • ~ dapreftilu,1 . 

R[CUJISOS: eh rtalflOI l'tlfCn5'tios • 1t11CU11;io do p19H11e 
Conwtrwo sio otiglt\irios do ltsouro do EnNo t lrlo OMlaf a 
Nabnta da Dftpn& 4.4.AD.51 .01 • TraMt..fnoa,s j Munkfpios 
• Obres, Cód91 Jt.01 .11 · ~tlria dt Con,,,fniot tOffl 

Mun~ t fntlclldts nlo GOWINITlft'I- Prog,MM dt Tra
hh ~midolM.1271121.4477.000Anic'uwçlo Municipal t 
Cons6fdo dt MunidptoS. • dotaçlo OfÇM'lllf'IIMA do aHT'effle 
11:Mkio da SOMCMlNG. 

l'WO: O p,amp&ta 1Pil'Cl4o do prnMtt COf'Nfnio lffl 
• Mt 720 (ttttantof I winte I diaa. cOft\lldol a partir da d■t.a 
..... ■Miflaua . 

ASSINAT\JIA: 2v1znon 
"'-OCUSO: SOR-PRC·2022-M7'1-0M 
CONVtNIO: 103t24/2GZ2 
PIU(Cll AllllOICO: 1 Ol20lZ 
MlrfcPES: Secntati■ dt DtwM,lo,imtntD l.ftl~ub

tKNUria de Coffvtnlos mm Munlcfpiol t Entidades Nlo· 
-Ciowmlmentlk I Mtncip,o dt SÃO JOSt DO IAAllflllO . 

OIJETO: Constitui oliljtto do p,MeMt Cot'Wlftio • .-,.. 
ltflcildt:1KW10Slln■inctilolpr, lnfr~urti.na. 

VAl.0":0-rdoprMMtt«itwtNQ.•~ 
do ESTADO, f de ati 150.000,00 (minto • cinqulnl.l Mil l'ffis) e 
o uc.dentw dt rnpons.■bifid■d d■ ,mthura . 

Jl(OJl\505: 0s NalnOl~·•~do~ 
C-Oft'llfnlo do origiMrios â, tnoura do~ t h1o OMJa a 
NebnUda °"'9fta4A.4D.51 .01 -Tra~ iMwtidpiol 
• Obr-. Cóclgo lt.01.11 • 5'bwmuria • CCH'Nfn:los com 
Murlidp6os t ~ !\lo G~ Progr1madt:lr1· 
Wto lletul'l'IWo04.121.ltll.4477.DOO~ Ml#'llc ... t 
Contdmo dl Munk:lpiot,. dl ~ o~"NI do cornnt1 
tattddo dl 5DMCMENG. 

NAZO: O pruo para I uewçio do prts.nta ConwtNO ..,. 
dt,ilt 720 (MltafllO'l tvinte )Gas. con\&dotaPM\if d■ d.6ta 

•M111-.n.t11.1r• . 
ASSINATUltA: 2V1l/20U 
NIOCU50: SO"'"C•lOU-05013-0M 
CONVl:NIO: I0JtlSI.Z0ll 
JM(CER IUIIDKO: 1 IY2022 
PMTfC.ES: SecrNtía de: ~ Raigionanub

wmt.rit dl COCIWIII01: "'"' MwniCfpios e Entldadfs MIO· 
~ t MUftiqNG de SÃO PMJLO . 

OIJUO: Conmtui oi,jtto do p~ Colwfnlo ,i tr,nsfw. 
tk:11 dl ,wQftOl fNi,Qifos para ~ll'IAUra Ulbana. 

VALO!t O vab do pm,entlt tDtMftio, dt ltipONâiidldt 
do ESTADO. f • 1Clt 6'.500.000,00 (IBMfti. • ..-,t1o fNNn, 
quinhtntm Mil rtM) t o .ade1111t dt tfliP(M"llabildldt da 
prtfotilwa . 

Jl[(UltSOS; 01 tKWIOt ~ ji tua,çlo do ptftlntl 
CCNWtnio slO otigin.triot do TfiOuro do Estado t itlo ontfW • 
Matin1.ad■ DnpHa•.•AO .S1 .01 - TtansflfftnoasáMunldpicK 
· Obr-. Código 29.01.11 • ~taria de Convfniol tOnl 

MunldpiOS t Entfd■dn alo G~1'1\ hogram, dt Tt'a· 
bah, RffilffildoOU21JUl.4477.000A.rtk.u&açAo ~• 
Cons6tclo CM Munic:lpios. N dot■rcilo Oft~ do ('Offfl,te 

tJIMldo da SDIISCMENG. 
tWO: O pruo para a tre<uçlo do pnwritt COfWtnio stf'• 

• ni 720 (MtaantDs • vin• ) di-. conlados • pri' da data 
de Ma l!Kiulura. 

ASSINATUltA: 21/12/2012 
HKXtSSO: 50A~-2022--011eOM 
COJNf:NIO: 10392612022 
,AJUCEJI IUltk>tcO: 1G/20l2 
PAATk:ffl: ~t.llril drt DeNnvoMtntfllO R.tflon■~ 

Mtte\lril dl! Corwtniol com Munic:ípos t btill■dn Mio· 
~ t Municipio dt SOJIOCAIA . 

OIJfTO: Constib.i objrto do p,nentt COftYt11io a tr.aMfe. 
rtll<ia dt l'KUl'I01 ~ p,an WrMltMu-• ulblnl. 

VALD'l: 0 VIIOf do ptts1nW COftVfNQ. dt ,apoNabitdlidt 
do ESTADO,,. ad l S.D00.000,00 (q,.,i,w ~ • rNit) • 
o tacdtnU: dt mponwbilidtde da p,ntNA , 

lllCUftSOS: Os tlCUl'IOI ntCtlNrios • fltQJÇio do pll'Mntl 
COfl'Vtnio do °"fÍl'l'rlos ;e. TftOWO do Estado t if'lo one,_. a 
NaMU1dl~UM.51.01 • TI-ansferfncw1 • MN/piot; 
• Obfll. COdigo 2'.01 .11 • Sumeatwia de Corwtnlos com 
~• (midedls "6o(;CIWfMIMntais, P,owlffla• Tr• • 
IMh lliftumi6o 04.127.lllt.407 .000 AnkM11çlo Mullicipal t 
CONórdo ót Municipios, da dotaçJo Oll;affllfttáfll do COfffntt 
latrdóo da SDMCMENG. 

nAZO: Opt"U0 ,., •• e~ doprnenWCffl'ftnlo -· 
dt lté 720 (MtlCtflCOJ t vinw J dilllr. contldol a panir da dita 
dt 111a IHlftlllKa. 

MStNATUJI.A: U/ll/2022 
PROCESSO: SDR-IJIC-2022-0)344-0M 
CONvtPIQ; 103t.Z7n022 
"-AECU JURIDICO: 10/2021 -1, .. , ,_. __ 

MCNUrildtCOl'l'Aniot:mm~•Entiidi■dffNlo
~nt■il I Munc.lpio • SUMA.91~ . 

OIKTD: Censtllui .;.to do pr...- Conwtftio a trMSft • 
,tftdl. teCWtOI ftnenc.ffos ,.,. lnhntrut\n inan■ • VAlOlcO_do __ • __ 

do ESTADO. 1 • nt 500.000,00 (ql.MMlfltm mil ,eu) t o 
uc.dlftttdlrtS90f'lwbildldtdi~ . 

IIKU"SOS:Os ..urlOI l'leeeu6riol:••~ do pmtnta 
CClf'l'#fftto tio originbl do lftou,o do út■do t ii'lo Ol'WfM A 
Nawrtia da Dftpn, UA0.51.01 • Ttal'ISftr'tncm i Murudpm 
- otira:c, C6clgo U .01 .11 • SlAKtcretari.l dt Convfnicn mffi 

MuNq)iof • fflticledti l\lo Ciowmemtnlllit. P'fograma•Tn
Ntio Aelu'nido 04 .1271921.4471.000Micul■çlo Ml#ricipal t 
COM6mo de Munidpiof. 4- dou,çlo o~ do mrnnw 
eftldcio d, SDJIISCMEHG. 

NAZO: O prwopa,a,1o«uç1odD,,___C.onwfnioMd 
dead720(wtfClonlOl•wintt)di11.cONadolaPMtifdada&1 
•~-..Ntt.n. 

ASSfNATUAA: 12/12/2022 

sexta-feira, 23 de dezembro de 2022 

PftOQUO: S0.-'11C·20U-Mllt-OM / •~""'~~~~:;, 
CONvfNtO: 10392112022 / -~•~ • ;, 
,-a,AJIIIOIC0· 1012022 -4 (i:;, 
M«Tk:PES: Stcmeria de Ontnwo~ 

seow:tliria • Coiwtniol co,n Mw,idpios e lntidlidt1 · 
-GowrtmanwntaiseMuNdpio*TAIANJÃ . ; ~: . / O 

OIIETO: Condtul allidO do,..,.,. CClft'fltftlo t tr■nsfe• 
rtnmdtmur,mfinMcaftol.,..lnh'at11NturaUtt>Ma.:; 

VALOR: O valDf lllo pm,enlt t'OIM'M), • fftPC)nsabililllde 
do ESTADO. t. att 2SO.ODO,OO (dlmntol e ónqut"ta mil mil) y · 
t O H(edfnilt • res,onslbiliu:tr da pttftitutl • .• • .. . •. 

c~~~=n:•~~.!~.; .~ .... . 
Natuma dl Otsp,:sa U .40.51 .01 • Transfmncl■,s i MUNCipk)s, • 
• Obrm. C61flgo 29.01.11 - ~.,._ • COfWfftiol CN1 

~los I Endd■dn nlo ~tais, Pfl>plffla dt Tr• 
balwl 11:K.Wnida Ol.127.2921.4477..000 NIIOJllçlo MWllci,.i t 
C01'116rôo • Munidpio\ da dotaçlo Of'ÇlfflfflUria do contntt 
Ulf'ddod■ SOWSCMtNG. 

NAZO:O pn,zo ,-1 a~ do ,,..,nt Ccirwfnlo wl 
••t17201MtK1fflOltWll!t)ciM,contadM•pa,ti,dilâtl ·MM~ ASSfiATUltA: 1211212022 

PttOC1SSO:so«.nc-2ou-0o1s~ 
CONVfNtO: IOJtltnOZ:Z 
PME.CU JUmtCO: 10.'lOU 
PAltTk:IPB: Sfattlria dt D&ffl.,o~hntnlO ~ub-

secrNria dt COfWfnlos tom M1.1N(lpiof I Entidadn N.k,. 

~mamtntais f Munk(pio dt VAlZEA l'AUUSTA . 
QIJHO: Col'lltitui oó;no do pratf'ltf Corwfftio 1 •aMff. 

rtnci& .r9CLWSOS finallCffOlp.-11 .,Íl'MStrwAdal\a. 
VALOJI: O valor do pm,enlt Convtnic\.,..,,...,.. 

do (STA.DO. • dl a» 3.000.000,00 (trh MÍNft • tNk) e o 
H~tl • rfll)OnNl,ild■df da.,.....,,, • . 

IECURSOS: Os l'K\nOS nKNMios .l b«Ll(.IO do pmftlte 
Coiwtnio lia c,,riglNriol do Tesouro do (li.Ido e iria on«a, 1 

N.n.tru• da Dffpn,a 4.4.40.51.01 • r,~ • Munidpio, 
• Clbf-. C6digo 29.01.11 • 5t.bMa'lt.lN dt Convtnios com 
MWlkipio,11 EnCldeótl l'llo ~ P,og,1m.dtTt11• 
l>lt'IO Jletumilllo04.U7.2921.4477 .000A.rio,ll(lo MIINC.,.11 
COMIWdo • MUf'llctp6os. da •t.ç.1o Of'Ç,llnfflÚIII do contntf 
t•tmCio da SD«IKMENG. 

PWO. 0 ~o ,..-a a e•ffllçlo do pm,entt Convfftio ~ 
• atf no (HMmfltos • V111t1 I .S. contidos a parti,.., dita 
•IUa..snature. 

ASSINATURA. 2111ln022 
"'-DCESSO: 50R-,JIC·202Z-021U-OM 
CONVtNtO: 103113/2022 
PAAK(R JUltk>ICO: 1 mou 
MRTICJP'ES: s.cr.t.,ria • ~..,._Ili ~ 

MWlaM • COftrinios COffl Munidpi,os I Entidadtl Nlo
.(;o,,flNifflfntM • Mun,iciplo • Y0TOMNTN . 

Ol.rtJ: COftltitui 00;,tD do ~ COt'Nfnlo • trandt
tfnoa • NanOI ~,.,. Eâific.ac,io. 

VALOA: O 'lllor do prnenlt cotwffiio, dr retpCHUbl~adl 
,O ESTADO. f de m 700.000.00 (~101 mil l'NIS) to tllC._ 
---·~-dap,1fai..tr11 . 

AKUllSOS:OtN<Yr10Snt<fHáiosjuecuçlodopnsente 
COl'Wfflio llo ~ do Tnowo do &t.ado • irlo onttW a 
Naluttuda DffpH.■ 4.UD.Sl .01 •TrM'llftt'"6al à Mwúdpios 
• Obras, C6digo 29.01. 11 • W.Clflarl.i dt ConvfNol <ot11 

M1111idi,i,os t Enlidadn lllo ~ P"9■m,a de Tra
baho lesum.do CM.127.1921,4477.000Micl.tleçlo Munic ... t 
Comófdo •~da ~ Ol'Ç,lffllfttjria do <01Jent1 
..-.rtldo. SOMCMf.NG. 

,WO:Oprao,-a ae.-cuç.lodo,,.....Ccwwfrww,j 
• att 720 (.wtaaftlx • mtt J cbs,. contAdM • p,wtir da dall 

* """auiMbn. 
ASSINATUAA: 22/1l/2021 

. :-ss-.. "-'f 
Justiça e Cidadania 
GABINETF. DO SECRE1ÁRIO 

,o«l'AIIIIAS DO 5ECltOAJt10 DA JUSTIÇA E CIWJAHIA 
OE INSTAURAÇÕES OE ~EN10S ADMIHISTJIATM)S 
PUNrTIVOS 

SJC·PIK·Z0WOOl94 • OI MOiS nc.n dt cllnüncia • 
suposto ato• cflfO'in'liftliçl po, ~ •xual nos tRrmot, 
da Ltl ntall.NI r(' 10.Mll2001; ~STAUttE-S( proceuo adminit• 
trltWOfllltac.•A. C.0.l tOIM iftCUl'IOI nos attigofi 1"t 2•, iftciso,. Lti ... ~ rf 10.9'112001 , p,a,a a l»Yida .-açao 
do~alO~•diKriminatório.e~wl~• ... .. ____ ... ........__..,. 
o Mgilo p,,otalUII ui• mlfflido atj decido f\Ml, na tom■ do 
at'9> 64 dl lfl nlldNI ri' 10.177n9H. 

SJC·PIIC-2022/00ltS • Os Mini lrataffl dt dtftÚl'IÓa df 
SUpodol 110I dt discrimlnaçlo por oriattu,çlo lnL!al ,ios 

termos da Lei tstadual n• IO.t4112001. IN'STAIJJIE-Sl p,otn· 
IO admlnisntMI 1111 taca dt f . LI, 1.01, V.T.P.0.M t C.U , 
COfflO lttanOI Mil M91f 1• • 2•. lndio I d■ Lei~ n• 
10.Mlll.001 , ,.,.•dtwidaapnçiodolllCMIÃOS.,. ■-ni.
ldrios: t~ • ,.,.,..~das Pfftllkl■dts 
prevista, ~H. eulrMsin\ qllf O llgiD pnKHIUal 
MiamantidoMdKillo ..... NÍ01"1Ndo«tigo64daltt 
t1tidlaaln"10.l7711 MI. 

DHPACHOS DO SECIIETAJl,0 M JUSTlÇA E ~ ... 
Dt: 7.11.20.u 
SJC•NK·20lV00731 • ntfflt.Mdo: INSTnUTO XP . Alwn• 

10: C..UO du En~ dt Dtftsa dos Oi"41DS """'8nos 
do fitado de SiD Paulo - CIDHESP • Certifodo dt ll«o,. 
nheâfNfflo dt lntld■dt PtomotDfa • Ofti'lol ~ Ã 
vktl do qut COMI dol IU10lr, NifMlmtnllt di maniftst.aç.lo 
favorMf da Comisllo lf'lttma, IMHta M 1k. 10!1111 · SJC• 
..,AR.202ll'000122--A. DEF•o o ptcWo formulado ptto inttm
udll. __. $ obllfflçlo do ca-tifudo de llff.onhfdawn10 
• Et1..sadt l'rofflotota dt Dnrtos Hunt.ainos. com Afidadt de 
0111,nou • 06/111202s. 

Or. 24-11 -2Q21 
5X:-ftC-lCl21JOOi'4 • ~1ffl1sado: Mu~ Sonhos 

• Auuftto! Clldatnt dff ("tldadts • DtftN doJ DlttilDI 
HwnMIOI do Emdo dt Sio Paulo - CEDHES, f' C1'1i1bdc • 
lttconhecilMflto dt Entid■dt tn:,molOfa de Oinitos HUIIIMOS. 
A ffl:&a do.,.'°"'" dos 1111o1, noc.adamtn1.e da mnfnt.aç.k, 
tworw.1 • '°"""'° 11ti.m.. illMf1I as fts. nn1 . SJC· 
~-2022 /000132-A. DEFIRO o ptdido lormulildo Ptl:, intf.. 
,...._qu.alst;,_~doCertifiudodt~OMfÓll'ltfflo 
dt Entidldt Promotota de Dftilm Hl.#n,anot, mm valldadt dr 
24'11/2012 aU/11/2025. 

DESPAO+OOO SECJIET.4H'.>EXECVTtt0. DE 1,-12 .1012 
SX:-IIIC·202ll00702 • hi.m Ql _,lOJ dt •Ofdo. coo

Pf"elilo MtWido tflft o biado de Sio ~ por mtft'!Ndio 
cln\ls.cm.riadaMtiç.t tOd■deni.l. •~ •PMtçlo 
• Drtfrtw do c.or....o, . P'rDCDnlSI'. o llnluto. Conlbut
tfWl ltgll • ICL. ~a~ dt ~os p,a,a o 
,.-ocnumtnto. ~ lffl dfKotlfonnidldt CVffl H 

epeci~ fiudn pelo orglo ......... Compt1"1lt • Aftn• 
<ie Nadonli do flwtr6'lo.. Gil Nalur.ll • liocombaatf't'fk -ANP. 
Nos tfrmol io dlq)olto do artigo 67 U LN ,..,._,1 n• l.6'Ull, 
cltslgnotOfflOfl'9tOl"1fr,cnico~•IPfflaromp,nhalnento 
da UK~ do objtto tm t•"- LUIZ OllSATTl ALHO, ltG 11• 
1,.20,.110--0. 


